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CONTRA TO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM. 
OE UM LADO, A CÃMARA MUNICIPAL OE CRISTINÁPOLIS/SE, E. DO 
OUTRO ECOS ESCOLA OE CURSOS L TOA DECORRENTE DA 

INEXIGIBILIOADE OE LICITAÇÃO N° 12/2023. 

CÃMARA MUNICIPAL DE CRISTINÃPOUS, ESTADO DE SERGIPE. pessoa juridica de direito 
público, com endereço na Praça da Bandeira, n• 149, Centro, Cristinápolis/SE, CNPJ n• 32. 766.388/0001-
22, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE aqui representada pelo Sr. Adelmo Gonçalo 
Dias dos Santos, Presidente da Cêmara Municipal de Cristinápolis/SE e, do outro lado, a empresa ECOS 
Escola de Cursos Lida, inscrita no CNPJ n• 51.543.744/0001-93, com endereÇO na Avenida Pedro Paes 
A7.evedo, n• 130, Salgado Filho, Aracaju/SE, representada por lslania Pereira de Moura, têm justo 
e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposiçõeS 
regulamentares contidas na Lei n• 8.666/1993 mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO ( Artigo 55, 1, da Lei 8666193) 
O presente Contrato tem por objeto à aquisição de 05 (cinco) inscrições no Congresso "Normas JuridicaS 
e controle no legislativo e executivo· que acontecerá nos dias 25 a 28 de agosto de 2023, na cidade de 
Lauro de Freitas /Bahia, com a empresa ECOS Escola de Cursos Lida.de acordo com as especificaÇõeS 
constantes da lnexigibilidade de Licitação e seus anexos, e panfleto do evento, que passam a fazer parte 
integrante deste instrumento contratual. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO ( artigo 55,11, da Lei 8666/93) 

Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Cristinápolis, 
visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de execução indireta mediante 

empreitada por preço global. 

CLAUSULA TERCEIRA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (artigo 55,111, da Lei 

866611993) 
O valor da taxa de inscrição será de RS 800,00 (onocentos reais) por pessoa, perfazendo o presente 

contrato um valor total estimado de R$ 4.000,00 ( quatro mil reais). 
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LEGISLANDO COM O POVO, PARA O PôVO 
§ 1 • . o pagamento sera efetuado após liquidação c1a despeSa, no prazo de * 15 (quinze) cias, mediante 
a~ de Nota FiscaUFatura. deYidamem8 ce,1ilicada pelo setor responsMI pelo recebimenlO da 
Pr8staçlo de Serviços. 

§T • Para fazer jus ao pagamento, a Contratada devera apresentar, juntamenle cem o documento de 
cobrança, prova de regularidade para com as Fmndas Federal, Estadual e Munícípal, pn,va de 
regularidade perante o FGTS- CRF, além da CNDT 

§3• - Nenhum pagamento sera efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou lnadimplência contratual. 

§4• -Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§S° • Os preços serao fixos e irreajustáveis, durante o período contratado. 

§611 - No caso de atraso de pagamento, sera utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor· INPC/IBGE. 

§1° • Nestes preços estao indusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA· DA VIG~NCIA ( artigo 55,IV, da Lei 866611993) 

Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo até 29 de junho de 2023, sendo 
sua execução realizada no período de 25 a 28 de agosto de 2023, na cidade de Lauro de Freítas-Bahia. 

CLÁUSULA QUINTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ( artigo 55,V, da Lei 8666193) 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara Municipal de 
Cristinápofis/SE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

UNIDADE AÇÃO CLASSIFICAÇÃO 1 FONTE DE 
ORCAMENTÁRIA ECONÓMICA 1 RECURSOS 
01.01 01.031 .008.2.001 3390.39.00 l 15.000.000 

CLÁUSULA SEXTA· DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES ( artigo 55, incisos VII e VIII 
da Lei 8666/93) 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a{ao): 

• Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais 
despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da CONTRATADA; 

• A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, 
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 

• A CONTRATADA deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o 
responsável pela empresa. v · 

ISLANIA PEREIRA DE = •:.':'°°' "'""" "°' · . 
MOURA:02514138531 t,!OOJAAOlSl41315l l 

o«tol,: .:W0IJ.4 1112-46 a.3'00' 
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fffil CÂMARA MUNICIPAL 
DE CRISTINÁPDLIS 

LEGISLANDO COM o POVO. PARA o POVO • à Cjmara a terceíroS decorrentes de sua culpa 
• Responsab#iz,ar-se pelos danos causadoS mreramente ou bil'dad fiscal' ..,.11n o 
ou dolo na execuçio do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsa I e ª rz...,..... ou 
~amento pela Contnmite. 
• Responsabílía-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autortzação que 

se façam necessários é execuçao do Contrato. 

• Executar fielmente o objeto contratado no prazo estipulado. 
• NAo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia 8 

expressa anuência desta. 
• NAo realizar assoc1açao com outrem, cessao ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporaçao, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 

• Reparar, comgír, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em 
que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato. 

• Manter, durante toda a execuçao do contrato, as exigências de habilltação ou condições det~nadas 
no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aphcaçao 
das penalidades ora previstas. 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá 
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS PENALIDADES E MULTAS ( artigo 55, inciso VII, da Lei 8666193) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
confonne o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I -advertência; 

li -multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

Ili -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato no caso de inexecução total ou ruirrjal do mesmo; ' ,.,.. ..... 

Con
/V - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

tratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

V. declaração de inidaneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

ISLANIA PEREIRA DE ,';:.;:.f.r';:~~""' 
MOURA:025 1-4138531 -OlS141,&01 
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rmi CÂMARA MUNICIPAL 
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LÊGISLANOO COM O POVO. PARA O POVO 

CLÁUSULA OITAVA· DA RESCISÃO ( artigo 55, Inciso VIII, da Lei 8661193) 
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Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajucflClais, constituem motivos para 
rescisAo do Contrato as situações previstas na Lei n• 8666/1993 

§fº - O presente Contrato podera ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaÇão judicial. 

§2° - No caso de rescisão do Contraio, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, 
por escrito, no mfnimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§JO • Na ocooéncia da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum Onus recairá sobre o Contratante 
em virtude desta decisao, ressalvado o disposto da Lei n• 8666/1993 

CLÁUSULA NONA-DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (artigo 67 da Lei 
8666193) 

Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93 ficará designado o servidor nomeado em portaria 
específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução deste presente 
contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA· DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Crislinápolis/SE, como único competente para dirimir 
as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por 
qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Crisfinápolis/SE, 24 de agosto de 2023. 

A)Jww (L-. 1, kA ,s;,~ 
CÂMARA MUNIC;: ~~TINÁPOLIS/SE 

CONTRATANTE 
ISLANIA PEREIRA DE AssinadodefonnadigitalportSLANIA 

PEREIRA DE MOURA:0251 4138531 
MOURA:02514138531 Dados: 2023.08.2415:23:25 -03'00' 

ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS 

CONTRATADA 
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LEGISLA NDO COM O POVO, PARA O POVO 
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TESTEMUNHAS: 
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